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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 59 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
“Nomeia os membros substitutos 
do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção 
de Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação CACS – 
FUNDEB do Município de Coroados, 
nos termos da Lei 1.962 de 29 de 
Março de 2021, conforme Portaria nº 
21 de 30 de março de 2021”

“Terezinha Aparecida Castilho Varoni, Prefeita 
Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a 
seguinte PORTARIA.”

Artigo 1°. Ficam nomeados os seguintes membros 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção de Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação CACS – FUNDEB do Município de Coroados, 
em substituição aos anteriores, nos termos da Lei 1.962 de 
29 de Março de 2021, e conforme Portaria nº 21 de 30 de 
março de 2021, permanecendo as outras representações, 
titulares e suplentes, com os mesmos membros.

Representantes de Pais de Alunos da Educação 
Básica Pública: 

Titular: Karina de Souza Gama

CPF: 350.958.038-95

Representantes do Conselho Tutelar:

Titular: Aparecida Donizeti Carrero dos Santos 

CPF: 117.452.058-29

Suplente: Juliana de Lima Rodrigues Terensi 

CPF: 320.902.838-90

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Coroados/SP, 03 de novembro de 2021.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

João Arantes Silva

Chefe de Gabinete

PORTARIA N° 60 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021
“Nomeia membros substitutos de Vice-
Presidente e Secretário do Conselho 
Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de 
Manutenção de Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação CACS

– FUNDEB do Município de Coroados, nos termos da 
Lei 1.962 de 29 de Março de 2021, e conforme Portaria nº 
22 de 30 de março de 2021.”

“Terezinha Aparecida Castilho Varoni, Prefeita 
Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a 
seguinte PORTARIA.”

Artigo 1°. Ficam nomeadas como Vice-Presidente e 
Secretária do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção de 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação CACS – FUNDEB do 
Município de Coroados, em substituição aos anteriores, 
nos termos da Lei 1.962 de 29 de março de 2021, 
e conforme Portaria nº 22 de 30 de março de 2021, 
permanecendo a mesma Presidente.

Vice-Presidente:

Andria Caroline Alves Correia 

CPF: 365.655.028-03

Secretária:

Cecília Maria de Almeida 

CPF: 023.749.108-73

Artigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, revogando- se as disposições em contrário.

Coroados/SP, 03 de novembro de 2021.

Terezinha Aparecida Castilho Varoni

Prefeita Municipal

João Arantes Silva

Chefe de Gabinete

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Termo de Desistência

COMUNICADO DE DESISTÊNCIA
A Prefeitura Municipal de Coroados/SP, através do setor 

pessoal, comunica a desistência tácita da Sra. Luzimar 
Couto Almeida, portadora da cédula de identidade RG nº 
22.643.568-4 SSP/SP, candidata aprovada no Concurso 
Público Edital nº 01/2018 para o cargo de Professor PEB 
I, em virtude do não comparecimento, no prazo legal 
previsto no item

9.3 do Edital, ao chamamento da municipalidade, ao 
qual foi devidamente convocada em 25/10/2021 para 
preenchimento da vaga em caráter temporário, conforme 
publicação no diário oficial do município, e informada via 
telefone e e-mail.

Publique-se para que produza seus efeitos legais.

Coroados/SP, 03 de Novembro de 2021.

Karina Hellen da Silva Brito

Chefe do Setor Pessoal
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